
O Tribunal Geral não se apercebeu dos riscos pouco razoáveis e desproporcionados que comporta tal interpretação 
extensiva da noção jurídica de infração única e continuada para empresas que não participaram em todas as partes da 
infração, mas que, nos termos do direito nacional, podem ser consideradas como solidariamente responsáveis pelos danos 
daí decorrentes.

Tendo em consideração o estado atual da harmonização europeia da legislação em matéria de indemnizações, o recurso 
contra os codevedores a nível nacional não constitui um instrumento adequado para compensar a importante exposição 
externa a título da responsabilidade.

Sexto fundamento: violação do artigo 23.o, n.os 2 e 3 do Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (1), e dos princípios 
da legalidade, proporcionalidade e do non bis in idem no cálculo do montante da coima.

O Tribunal Geral confirmou erradamente um ano de referência para o valor das vendas, o ano de 2004, que não representa 
nem reflete a dimensão real nem o poder económico das recorrentes.

Além disso, o Tribunal Geral ignorou que a Comissão não se podia basear, por um lado, para efeitos da determinação da 
responsabilidade, numa infração única e continuada, ou seja, num único cartel que inclui tanto a configuração «A/R» como 
a configuração «R», e, por outro, separar novamente de forma artificial as partes alegadamente inseparáveis da infração para 
efeitos do cálculo do montante da coima. 

(1) JO 2003, L 1, p. 1.

Despacho do presidente da Terceira Secção do Tribunal de Justiça de 2 de agosto de 2018 (pedido de 
decisão prejudicial do Landgericht Berlin — Alemanha) — flightright GmbH/Iberia Express SA

(Processo C-186/17) (1)

(2018/C 399/37)

Língua do processo: alemão

O presidente da Terceira Secção do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 221, de 10.7.2017.

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 21 de agosto de 2018 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunal Superior de Justicia de Galicia — Espanha) — Simón Rodríguez Otero/Televisión de 

Galicia SA, Ministerio Fiscal

(Processo C-212/17) (1)

(2018/C 399/38)

Língua do processo: espanhol

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 231, de 17.7.2017.

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 2 de agosto de 2018 — Comissão Europeia/
/República da Eslovena, apoiada por: Reino da Bélgica, República Federal da Alemanha, República da 

Estónia, Reino de Espanha, República Francesa, República Italiana

(Processo C-594/17) (1)

(2018/C 399/39)

Língua do processo: esloveno

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 412, de 4.12.2017.
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